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CONTRATO nº 43/2023 

 

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 

DE 9 (NOVE) TENDAS SOMBRITE, 

PARA ATENDER O FÓRUM DA 

COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE MATO GROSSO, POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA E A EMPRESA RODOLFO 

CARLOS BENITEZ. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, (Fonte 100), 

ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 

CNPJ sob o n° 01.872––837/0001-93, sediado no Palácio da Justiça, Centro Político 

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado pela 

Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-8 SSP/MT e do CPF n. 

140.404.251-20, denominado CONTRATANTE, e a empresa RODOLFO CARLOS 

BENITEZ, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 14.210.329/0001-91, sediada à Avenida das 

Hortências, nº 1042-W – Sala 02, Bairro Bandeirantes, CEP 78.455-000, em Lucas do 

Rio Verde/MT - (65) 3549-2517 – E-mail: rodolfo_benitezlrv@hotmail.com, designada 

CONTRATADA, neste ato, representada pelo Senhor RODOLFO CARLOS 

BENITEZ, inscrito no CPF nº 662.129.799-87, tendo em vista a Dispensa de Licitação 

nº 4/2023, com fundamento no artigo 75, II, da Lei 14.133/2021, Termo de Referência 

n. 005/2023 e demais disposições estabelecidas na mesma lei, bem como, disposições 
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supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, como certo e 

ajustado este Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação da empresa Rodolfo Carlos Benitez, CNPJ n. 14.210.329/0001-91, 

para instalação de 9 (nove) Tendas Sombrite para o Fórum da Comarca de Lucas do Rio 

Verde. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência n. 005/2023, 

identificado no preâmbulo, Ofício n. 206/2022-m-DF e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. É objeto da contratação: 

RODOLFO CARLOS BENITEZ - CNPJ: 14.210.329/0001-91 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Instalação de 9 Tendas Sombrite para o 

Fórum de Lucas do Rio Verde . 
UNID. 9 

R$ 

2.111,11 

R$  

19.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

2.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas deste 

contrato. 

2.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e 

as disposições de direito privado, em especial a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura deste instrumento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E REAJUSTE  

4.1. O preço global deste Contrato é de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice do IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o TJMT pagará ao 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

4.7. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Nas aferições 

finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

4.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito mediante entrega e validação de cada etapa e aceite final 

dos materiais produzidos sendo: 

5.2. A empresa contratada deverá emitir nota fiscal e ou documento equivalente 

referente aos serviços executados, contendo as especificações dos mesmos, sem rasuras, 

constando ainda o número do banco, agência e da conta corrente onde deseja receber o 

crédito; Apresentada a nota fiscal, caberá ao fiscal do contrato realizar a conferência e 

atestá-la, nos termos do presente termo de referência e das cláusulas contratuais 

avençadas, encaminhando-a ao Departamento do Funajuris para pagamento. 

5.3. Deverá acompanhar a Nota Fiscal ou equivalente documentação de comprovação 

de regularidade fiscal; 

5.4. O fiscal deverá realizar a conferência e atesto da nota fiscal; 

5.5. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 

contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para o exercício de 2023, conforme Informação Orçamentária n. 71/2023-

COPLAN, anexado ao movimento n. 36, do Expediente vinculado, na classificação 

abaixo: 

Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris 

Programa: 036 - Apoio Administrativo 

PAOE: 2005 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

Unidade Gestora: UG 0001 - 1º Grau 

Medida: Conservação e Adaptação de Imóveis 

Natureza da Despesa/Valor: 3.3.90.39.4.1 - R$ 19.000,00 
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Fonte: 1.760.0000/2.760.0000 - Região: 9900 

Dotação Orçamentária: 03601.0001.02.122.036.2005.9900.3390000001.760.0000.4.1 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São Obrigações da CONTRATADA: 

7.1.1. Manter sigilo sobre as informações referente a presente contratação;  

7.1.2. Pagar os impostos e taxas incidentes sobre a contratação;  

7.1.3. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo de Referência;  

7.1.4. Dar ciência ao fiscal do contrato imediatamente e por escrito, sobre qualquer 

anormalidade ou irregularidade que verificar durante a vigência do contrato;  

7.1.5. Prestar esclarecimento que forem solicitados pelo fiscal do contrato e acatar 

determinações prontamente e  

7.1.6. Não ter sido declarada inidônea por qualquer órgão da administração pública, 

direta, indireta, Federal, Estadual ou Municipal.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

8.2. Convocar o CONTRATADO para recebimento da Ordem de Serviço, por e-mail 

e/ou por meio de aplicativo de mensagens instantâneas (Whatsapp) indicado pela 

própria contratada. 

8.3. Sanar toda e qualquer dúvida para o bom desempenho dos serviços, desse que as 

informações não sejam objeto de sigilo da instituição; 

8.4. Notificar por escrito à empresa contrata, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante a execução e no recebimento dos serviços; 

8.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação e 
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8.6. Fornecer todos os dados necessários para execução dos serviços, como mapas de 

referência, legislação vigente, dar acesso aos técnicos da contratada se necessário para 

verificar o local, desde que avisados com antecedência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os produtos serão solicitados mediante emissão de Ordem de Serviço preenchida 

pelo fiscal ou na falta deste pelo seu substituto. 

9.2. Os produtos deverão ser entregues e instalados no local a ser informado pelo fiscal 

no momento da solicitação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

10.1. O contratante fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente instrumento, com o escopo de averiguar sua conformidade 

quantitativa e qualitativa, contida no Termo de Referência;  

10.2. Será Fiscal do Contrato a servidora Sra. MARISA ANTONIA TABILE, e o 

servidor ROBERTO CYRÍACO DA SILVA, matrícula 7950, como fiscal substituto. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Com fundamento no art. 155 da Lei no 14.133/2021 o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que não cause prejuízo à Administração, 

conforme manifestação do Fiscal; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as 

seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.3. A sanção prevista de advertência será aplicada exclusivamente para infração 

administrativa previstas na letra a, do item 11.1., quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

11.4. Será impedido de licitar ou contratar com o Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, pelo prazo máximo de 03 (três) anos o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas letras b, c, d, e, f, g, do item 11.1., quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

11.5. De acordo com o Art. 162 da Lei no 14.133/2021 o atraso injustificado na 

execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nas seguintes condições:  

a) 0.5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado 

para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento);  

b) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para 

substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de 

garantia, limitada a incidência de 10 (dez) dias. Após esse prazo, e a critério da 

Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação assumida;  
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c) 20% (vinte por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do contrato; 

11.6. Após o trigésimo dia de atraso, o Órgão/entidade CONTRATANTE poderá 

rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu objeto;  

11.7. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA; 

11.7.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial;  

11.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa;  

11.8. As multas previstas não eximem a contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao contratante;  

11.9. As sanções são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, não tem caráter 

compensatório e a sua cobrança não isentara a obrigação de indenizar eventuais perdas e 

danos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

12.1.  Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como disponibilizar este Contrato no sítio oficial do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES E DA 

EXTINÇÃO 

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

13.2.  As hipóteses de extinção deste contrato são aquelas previstas no artigo 137 e 

seguintes da Lei nº. 14.133/2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

14.1.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados.  

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.  

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

14.6.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.”. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à 

documentação.  

15.2. Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas pelas partes envolvidas, 

preferencialmente pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o 

presente Contrato. 

 

Cuiabá-MT, 14 de abril de 2023. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

 

RODOLFO CARLOS BENITEZ 

Representante Legal da CONTRATADA 
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